PARECER N.º  10 , DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 537, DE 2001.

O Projeto de lei n.º 537, de 2001, de autoria do nobre Deputado Newton Brandão, objetiva estabelecer a obrigatoriedade de apresentação à CETESB e ao Ministério Público de documentos acerca da destinação adequada dos resíduos sólidos  pelas empresas comerciais e industriais.

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância ao disposto no item 3 do parágrafo único do Art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição recebeu duas emendas, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça  e de Defesa do Meio Ambiente.

Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da proposição. 

A matéria tratada na propositura e nas emendas são de competência legislativa estadual, nos termos do § 1º do art. 25, combinado com o inciso VIII do Art. 24, ambos da Constituição Federal. No que concerne à iniciativa, as mesmas encontram amparo no disposto no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Favorável à aprovação do Projeto de lei n.º 537, de 2001, e às Emendas nº 1 e 2, de 2001.

É o parecer.

a)  Petterson Prado - Relator 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição  e às emendas nºs 1 e 2.

Sala da Comissão, em 29/11/2001

a) Carlos Sampaio – Presidente

Roque Barbiere – Vanderlei Siraque – Salvador Khuriyeh – Petterson Prado –        Wadih Helú – Carlos Sampaio

